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PROJETO DE LEI  LEGISLATIVO Nº  

 
 
 
 
 

“Denomina artéria de nossa cidade de Rua JORGE 

AITA FAGGION - Estudante” 

 

 

 

 

 

1) Mensagem de Encaminhamento 

2) Projeto de Lei Legislativo 

3)  Justificativa 

4)  Demonstrativo da Artéria 

5)  Mapa de Localização da Artéria 

6) Documentação do Homenageado. 

 

 

 

 

Sala das Sessões, 01 de Dezembro de 2016. 

 

 

Vereador LUCAS ROBERTO FARINA 

Bancada do PT
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MENSAGEM DE ENCAMINHAMENTO 

 

 

O Vereador, abaixo subscrito, amparado no  Regimento 

Interno e pela Lei Orgânica Municipal , em seu Art. 14, Inciso XVII, encaminha 

para tramitação o Projeto de Lei que denomina artéria de nossa cidade de “JORGE 

AITA FAGGION - Estudante”. 

 

Conclamamos, pela aprovação do presente Projeto de Lei 

Legislativo, pelo Douto Plenário. 

 

 

Sala das Sessões, 01 de Dezembro de 2016. 

 

 

 

Vereador LUCAS ROBERTO FARINA 

Bancada do PT 
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PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº   

 

“Denomina espaço de nossa cidade de Rua JORGE 

AITA FAGGION - Estudante” 

 

Art. 1º - É dada a denominação de Rua JORGE AITA FAGGION - Estudante a 
uma artéria de nossa cidade. 

 
Art. 2º - A artéria localiza-se em parte do lote rural nº44 da linha 3, secção Paiol 

Grande, bairro Agrícola, loteamento São Jorge, Rua “C”, entre as quadras 
01, 02, e área verde, iniciando em parte do mesmo lote rural até parte do 
mesmo lote rural, direção leste-oeste. A Artéria é paralela da Rua Mansueto 
Vanz, localizada no Bairro Agrícola.  

 
Art. 3º - A placa indicativa conterá os seguintes dizeres: “JORGE AITA 

FAGGION - Estudante”. 
 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Art. 5º - Esta Lei entre em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Sala das Sessões, 01 de Dezembro de 2016. 

 

 

 

Vereador LUCAS ROBERTO FARINA 

Bancada do PT 
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J U S T I F I C A T I VA 

 

Jorge era natural de Erechim. Filho de José Aduir e Alayde Faggion 

tinha um irmão e estudou na Escola São João Batista de La Salle, próximo a RBS. 

  Nos finais de semana, juntamente com seus pais, iam até o sitio, 

onde ficava encarregado de organizar as atividades. Faleceu jovem, mas era uma 

pessoa muito religiosa e tinha como paixão jogar futebol e o handbol. 

 Era escoteiro e participava da Banda Marcial Professor Mantovani. 

Sempre prestativo, gostava de auxiliar a todas as pessoas e colegas. Uma pessoa 

muito estimada por todos que conviviam com ele. 

 Faleceu aos 14 anos de idade em nosso município, mas deixou 

um grande exemplo de determinação, pois mesmo jovem apresentava um grande 

perfil de exemplo a ser seguido. 

     Diante da presente biografia solicitamos a aprovação do 

presente projeto de lei para perpetuarmos o nome de JORGE AITA FAGGION, 

em uma artéria de nossa cidade. 

 

Sala das Sessões, 01 de Dezembro de 2016. 

 

 

 

Vereador LUCAS ROBERTO FARINA 

Bancada do PT 


